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PODER EXECUTIVO  

 

NILSON COSTA 

Prefeito Municipal  

Seção I 
Gabinete do Prefeito  

 
Antonio Sérgio Marsola 

Chefe de Gabinete 
 

  DECRETO N° 9717, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2004 
Altera as datas de vencimento da 1ª parcela e parcela única do Imposto Predial e Imposto Territorial Urbano - IPTU referente ao exercício de 
2004. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, 

D E C R E T A 
 Art.   1º   -Fica prorrogado para o dia 20 do mês de fevereiro de 2004 o prazo de vencimento da 1ª (primeira) parcela e parcela única 
com desconto, mantendo- se as datas de vencimento das parcelas 02 a 10 previstas no Decreto nº 9682/2003, obedecendo-se a escala de 
vencimentos constante da tabela anexa. 
 Art.   2º   -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  Bauru, 16 de fevereiro de 2004  

NILSON COSTA - Prefeito Municipal 
EMIR MADDI - Ssecretário dos Negócios Jurídicos 

RAUL GOMES DUARTE NETO - Secretário de Economia e Finanças 
Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ROBENILSON DE OLIVEIRA 
Diretor do Departamento de Comunicação e Documentação 

  
TABELA DE VENCIMENTOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO -  
IPTU DO EXERCÍCIO DE 2004 
Parcela     Dia  Mês  Ano 
Única   20  Fevereiro  2004 
01   20  Fevereiro  2004 
02   15  Março  2004 
03   15  Abril  2004 
04   17  Maio  2004 
05   15  Junho  2004 
06   15  Julho  2004 
07   16  Agosto  2004 
08   15  Setembro  2004 
09   15  Outubro  2004 



10   16  Novembro 2004 
  

  
 

DECRETOS 

  
 

PROJETOS 
  

  

Corregedoria Geral Administrativa  

Luiz Augusto de Oliveira Castro 
Corregedor Geral Administrativo 

SÚMULA DA DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.266/00, em que figura a Servidora 
LUCIANA LEME CARVALHO, RG 18.681.199-8, Médico I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em estágio probatório: concedida a 
EXONERAÇÃO A PEDIDO. Advogado: Dr. Luiz Alan Barbosa Moreira – OAB/SP 121.181. 

  

  

Seção II 
Secretarias Municipais  

 

Secretaria da Administração  

José Ângelo Padovan 
Secretário 

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
NOMEAÇÕES: A partir de 17/02/2004, portaria nº 133/2004, nomeia LETICIA MARIA DOS SANTOS DE MELO, RG nº 
27.713.930-2, no cargo efetivo de Atendente de Consultório Dentário, conforme Concurso Publico; 

A partir de 17/02/2004, portaria nº 134/2004, nomeia MARISAURA FARIA DOS SANTOS, RG nº 28.173.079 -9, no cargo efetivo de 
Atendente de Consultório Dentário, conforme Concurso Publico; 

A partir de 17/02/2004, portaria nº 135/2004, nomeia, ROSA AUGUSTA LOPES DOS SANTOS REPISO, RG nº 15.806.351 -X, no 
cargo efetivo de Auxilar de Enfermagem I, conforme Concurso Publico; 

A partir de 17/02/2004, portaria nº 136/2004, nomeia, REGICELINI MEDEIROS DOS SANTOS, RG nº 34.209.245-5, no cargo 
efetivo de Auxilar de Enfermagem I, conforme Concurso Publico; 

A partir de 17/02/2004, portaria nº 137/2004, nomeia, REGINA RODRIGUES ROCHA, RG nº 12.172.877 -8, no cargo efetivo de 
Auxilar de Enfermagem I, conforme Concurso Publico; 

EXONERAÇÕES:-  Portaria GP nº 010/2004, exonera SERGIO PLETTI, do cargo em Comissão de Administrador Regional 
Redentor/Geisel- SEAR, a partir da data da publicação; 

Portaria GP nº 011/2004, exonera, JOSÉ EMÍDIO MARTINS, do cargo em Comissão de Assistente Administrativo/Secretaria da 
Saúde, a partir da data da publicação. 

COMUNICADO 
Relacionamos abaixo, os servidores que não compareceram neste Departamento Pessoal, para fazer o recadastramento anual de 



inativos, pensionistas e somente beneficiário de vale compra. Solicitamos o comparecimento ou agendamento de visita das Assistentes 
Sociais, da Secretaria Municipal da Administração pelo telefones: 3235-1227, 3235-1197, 3235-1277,3235-1495, 3235-1237, 
URGENTE sob pena de suspensão do beneficio a partir de fevereiro/2004. 
1. ALFREDO FERNANDES 
2. CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
3. ERYTHON CRHYSTIAN ALVES DA SILVA 
4. ETELVINA BARBOSA MARQUES  
5. FERNANDA VELOZO DE MATOS 
6. GLORIA RAMOS RODRIGUES  
7. HELENICE MOREIRA DA SILVA 
8. LAZARA MOISES DA COSTA LEAL 
9. LEANDRO CLAUDIO DA SILVA 
10. LOURDES DA SILVA PRADO  
11. MARIA BATISTA FERRAZ SILVA 
12. MAURO M. DA SILVA E OUTROS  
13. NILZA SALES PEREIRA JOAQUIM 
  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
COMUNICADO: 
A Secretaria da Administração comunica aos candidatos que efetuaram o pagamento da taxa de inscrição para o concurso público 
referente aos cargos de Diretor de Escola de Educação Infantil e Diretor de Escola de Ensino de 1º Grau, referente ao edital nº 06/ 03 
(revogado), deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, sito à Avenida Nuno de Assis nº 14-60,  no período de 16 a 
20 de fevereiro de 2004, no horário das 8 as 12 horas e das 14 as 17 horas, munidos da fotocópia do CPF, para darmos início ao 
processo de empenho/devolução da taxa de inscrição.  

Bauru, 17 de fevereiro de 2004 
JOSÉ ÂNGELO PADOVAN - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE AVALIAÇÃO FUNCIONAL 
PLANO DE SAÚDE MUNICIPAL  

Adesões ao plano de saúde de servidores municipais 
 recém - admitidos e seus dependentes 

Informamos aos Servidores recém - admitidos, que as adesões ao Plano de Saúde Municipal 
(assistência médico hospitalar) isentas de qualquer tipo de carência, deverão ser feitas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua admissão, conforme contrato em vigência 
com a empresa n.º 3.714/2002 e Lei Municipal n.º 4.706 de 31 de julho de 2001.  
Os interessados deverão protocolar solicitação junto a Secretaria da Administração, Avenida 
Dr. Nuno de Assis n.º 14-60, Jardim Santana, 1º andar, munidos de documentos pessoais e de 
seus dependentes (se houver), tais como:  certidão de casamento, certidão de nascimento de 
cada filho. 
Informações poderão ser obtidas na Divisão de Apoio ao Servidor de segunda a sexta-feira, no 
horário das 8 às 12 e das 14 às 18 horas ou através do telefone 3235-1277.  

     CONVOCAÇÃO 
  

Recadastramento do Beneficio Ajuda de Custo Filho Deficiente 
  
Solicitamos o comparecimento com urgência dos servidores(as) municipal para efetuar o 
recadastramento do “Benefício Ajuda de Custo Filho Deficiente”, munido de atestado médico 
recente, constando o CID e o diagnóstico do dependente. Salientamos que o recadastramento 
será efetuado no período de 26/01/2004 à 10/03/2004, destacando ainda, que o não 
comparecimento poderá acarretar na suspensão do pagamento do Benefício, à partir de Abril de 
2004. 
Para mais informações, entrar em contato com Departamento de Avaliação Funcional da 
Secretaria da Administração, através do telefone (014) 3235-1277,  Av. Dr. Nuno de Assis nº 



14-60- Jardim Santana. 
  
VALE-COMPRA: DISTRIBUIÇÃO - DE 13 À 27/02/2004 
UTILIZAÇÃO - DE 13 À 29/02/2003 
VALOR UNITÁRIO: R$ 40,00 (quarenta reais) 

  
CENTRO ADMINISTRATIVO 
Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60, Jardim Santana 
CEP 17020-310 - Ba 

  

Secretaria das Administrações Regionais 

Arlindo Marques Figueiredo 
Secretário 

—————————————————————————————————— 

DECRETO REGULAMENTADOR  Nº 7.978 – 27/05/97 

SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

Praça das Cerejeiras 1-59, 2º andar – 235-1097 

ENDEREÇO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS   

Administração Regional Independência Rua Cuba c/R.Guatemala s/n Tel.3236-1514 

Administração Regional Falcão/Industrial Rua Domingo Bertoni 7-50 Tel.3235-1041 

Administração Regional Bela Vista Rua Santos Dumont 14-43  

Tel.3235-1201 

Administração Regional Centro Rua Aparecida 9-01, fundos  

Tel.3235-1200 

Administração Regional São Geraldo Rua Carlos Galiters, qt. 02 s/n. Tel.3239-2766 

Administração Regional Mary Dota Rua Izzat Muhammad Saaed 2-4 Tel.3239-7963 

Administração Regional Redentor/Geisel Av.Cruzeiro do Sul 27-50  

Tel.3203-1890 

Distrito Tibiriçá Rua João Figueira de Mello, Quadra 03, s/n  

Tel.3229-1145 

__________________________________________________________________ 

Adm. Regional de Plantão 

Período de 14/02/2004 a 20/02/2004 

Administração Regional Bela Vista 

Administrador : Rubens Sergio Trentini Duque 

Rua: Santos Dumont, 14-43 

Telefone: 3212-1315 

  

E.mail regionais@bauru.sp.gov.br. 

  



Dr. Arlindo Marques Figueiredo 

Secretário Municipal das Administrações Regio 

  
  

 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento  

Nilton José de Oliveira 

Secretário 

  
 
 
 

 

Secretaria do Bem-Estar Social  

Darlene Martin Tendolo 
Secretária 

  

 

 

Secretaria de Cultura 

Sérgio Ricardo Losnak 
Respondendo pela Secretaria 

  
CONTRATO Nº 4066/04  – PROCESSO Nº  5032/04 – CONTRATANTE:- Município de Bauru – 
CONTRATADO:- Grêmio Recreativo Escola de Samba Águia de Ouro – OBJETO:- participação no Carnaval 
Municipal de 2004, nos termos constantes do Regulamento Específico dos Desfiles das Escolas de Samba de 
Bauru, no dia 21/02/2004 – VALOR TOTAL:- R$ 5.000,00 - ASSINATURA:- 13/02/2004. 
  
  
  
O Secretário Municipal de Cultura , no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando 
a promulgação da lei 4861, de 02 de julho de 2002, que cria a Banda Municipal de Bauru, faz saber: 
  
Desligamento: 
  
De acordo com o Regulamento Interno da Banda Municipal de Bauru, ficam desligados da bolsa escola, 
por não comparecerem há  mais de 30 dias consecutivos,  nos ensaios e apresentações, os seguintes 
alunos: 



  
Felipe Ricardo Dias 
Cristiane Aparecida da Silva 
Carolina Possidônio Junior 
Diego  Lima 
  
Convocação: 
  
Deverão comparecer os alunos relacionados abaixo na Secretaria Municipal de Cultura, Av Nações 
Unidas ,8-9 Centro, no prazo de 3 dias úteis, a contar da data de publicação, conforme o horário abaixo 
discriminado para tratar de assuntos relacionados às nomeações, conforme concurso da Banda 
Municipal de Bauru, já realizado. O não comparecimento dentro do prazo deterrminado será 
considerado como desistência da  vaga. 

Horário de atendimento: das 8:00 às 11:00  e das 14:30 às 17:00 horas 
  
Maira Elisa C. da Silva 
Leandro Vinícius S. de Oliveira 
Leandro Ricardo Dias 
Maikel Robert da Silva Ribeiro 
  
  

  

 

 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico  

Domingos Antonio Malandrino 
Secretário 

 

  
 

Secretaria de Economia e Finanças  

Raul Gomes Duarte Neto 
Secretário 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

  

PROCESSOS DEFERIDOS 

36962/03-  Recorde Assessoria Contabil S/C Ltda;  36956/03 - Thelma Ferraz Assis Gifalli; 36888/03 – 
Icone Serviços de Marketing S/C Ltda; 36874/03 – Ricardo Infantozzi Bauru me; 36862/03 – Terezinha 
Oliveira da Silva; 39100/03 – Toledo Martins Engenharia e Comercio Ltda; 38667/03 – João Bosco 



Serra Costa; 38668/03 – Lider Comércio de Bebidas Ltda me; 38787/03 – João Henrique Mendonça me; 
14015/03 – Igreja de Cristo da Bela Vista; 31599/03 – Daller Robertson Aparecido de Oliveira; 
38602/03 – Bama Rio Comércio Exterior Ltda; Thomas Assessoria Empresarial S/C Ltda; 39113/03 – 
Claudia Fernanda Louzada Bauru me; 39124/03 – Rubio Thome & Thome Ltda me; 39129/03 – 
Herminia Lina Saturino me; 39146/03 – L A M Pereira Bauru me; 39152/03 – R A da Silva Moretti me; 
39144/03 – Laurindo Dias Pena me; 39155/03 – R A da Silva Bauru; 39156/03 – Rubio Thome e Thome 
Ltda me; 39216/03 – Francismar Saconi Messias; 38127/03 – Ezequiel Rufino de Oliveira; 38260/03 – 
Yara Sanches Figueiredo Bauru me; 38264/03 – Victor Representações s/C Ltda; 38280/03 – Victor 
Ceron Junior; 38336/03 – Vilma Machado Valderramas; 38377/03 – V F Silva Comércio de Produtos 
Alimenticios Ltda me; 38399/03 – Julius Cesar Giareta Doria Vieira; 38457/03 – Zanardi Coutinho e 
Cia Ltda me; 38459/03 – Trovato Consultoria S/C Ltda; 38465/03 – Renata e Rodrigo Bar e Danceteria 
Ltda; 38477/03 – M A Silvestre Comércio e Representações; 38478/03 – Lucar‘s Comércio e 
Representações Ltda; 38488/03 – Irmàos Oliveira Bauru Ltda me; 38489/03 – HGS Plasticos Industria e 
Comércio Ltda; 38499/03 – Cecconi & Cecconi Com de Representações Ltda; 38505/03 – Antenor 
Rissato me; 38509/03 – Dirceu Rogerio Quaggio; 38543/03 – Anama Produções de Imagens e Textos 
Ltda; 38573/03 Maria Zilda Carneiro Antunes Bauru me; 39085/03 – Martinelli e Silva S/C Ltda; 
39084/03 – Marmorito Industria e Com de Marmores e Granitos Ltda me; 36833/03 – Thiago Maia 
Claro; 36818/03 – José Fregne; 36705/03 – Berzil Representações Comerciais S/C Ltda; 36251/03 – 
Antonio Carlos Martins; 36704/03 – Edson Donizete da Silva; 36744/03 – Cesar Ribeiro de Castro; 
973/04 – P. Makhlouf Representações de Confecções me; 1335/04 – VPB de Carvalho me; 36/04 – 
Antonio Aparecido Perini; 99/04 – Rondiesel Mecanica Diesel Bauru Ltda me; 100/04 – Francismar 
Daniele Valerio me; 514/04 – Eprom Suprimentos Ltda EPP; 957/04 – Marcio Ferreira Dias Bauru me; 
37023/03 – Lauriano e Silva Bombeiro Industrial; 40023/03 – Guilherme Pupo Ferreira Alves; 39749/03 
– Jefferson Rabelo; 39712/03 – Marcello Rosario da Cruz; 39664/03 – Dirceu Rogerio Quaggio; 
39622/03 – Tania Josefina Aprigio Ferraz me; 39555/03 – Sugar Cane Com e Serviços Ltda; 39424/03 – 
Alex Tabanez; 39390/03 – Vanderlei Alves de Lima; 39202/03 – Maria Cristina ferreira Vale me; 
39198/03 – Valmir Luis Tripoli; 39140/03 – J D Vilaggi Representações Ltda; 39139/03 – Janela Quatro 
Representações e Design; 39136/03 – Moyses & Loyolla Distr. De Produtos de Higiene Ltda; 39139/03 
– Office Aperfeiçoamento e Promoções S/C Ltda; 39128/03 – Laboratorio de Protese Bauru Ltda me; 
39122/03 – Soluções Informatica S/C Ltda; 39117/03 – Carmen Silvia de Paula Carvalho; 39114/03 – 
Sistema D. F. Y Comércio e Manutenção Ltda; 39108/03 – Distle Com de Produtos  Alimenticios Ltda 
me; 39107/03 – RCR Corretora de Seguros S/C Ltda ; 39106/03 – Pack Fest Comercial Ltda me; 
39095/03 – Sbele Magazine Ltda me; 39091/03 – 4M Prestadora de Serviços Ltda ; 39090/03 – Promec 
Comercial de Equipamentos Industriais Ltda; 39080/03 – Marmorito Ind. E Com. De Marmores e 
Granitos Ltda me; 39075/03 – J J A Editorial Ltda; 39066/03 – Da-Ly Presentes Ltda; 39064/03 – ASD 
Transportes Rodoviarios Ltda me; 39063/03 – Antonio Felis Christianini me; 

- 39026/03 – Marcos Antonio Rombola; 39023/03 – R A  Radiologistas Associados S/C Ltda; 
39022/03 – I. B.R.M. Inst Bauruense de Ressonancia Magnetica  

- S/C Ltda; 39015/03 – Carlos Roberto Cortez me; 38937/03 – Dacax e Rodrigues Representação 
Comercial Ltda; 38398/03 – Irene Ferreira Beloni; 38365/03 – Rogerio Flausino; 37938/03 – Bar e 
Emporio Tamandade Ltda me; 38337/03 – Julio Cesar Franco Furtado; 37899/03 – Transportadora 
Rodrigues Pinto de Bauru Ltda me; 37791/03 – Dantas e Di Flora Comercio e Representação S/C Ltda; 
37887/03 – Zahis e Zaghis; 37767/03 – Ancarve Administração  e Incorporação de Imoveis Ltda; 
37748/03 – Rogerio Flausino; 37620/03 – O A Pereira dos Santos me; 39078/03 – Borracharia Bruno 
Ltda me;   

-       

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE 



38601803 – Coprem Representações Ltda; 38519/03 – Paulo Silva Bauru me; 38694/03 – Carla de 
Campos Cassole Henriques;  

  

PROCESSOS INDEFERIDOS 

38528/03 – Cruzeiro do Sul Corretora de Mercadorias Ltda; 38507/03 – All Lens Comercio de Produtos 
Acesso; 1024/04 – R A Trabulsi Limitada;1777/04 – Tania Boutique de Bauru Ltda;  

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
NOTIFICAMOS O CONTRIBUINTE ABAIXO A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO: 

  
POLYCAR CLEAN SYSTEN LTDA ME 
Inscrição Municipal nº 48208 
Rua Cel. Alves Seabra, nº 6-4 
Atividade: 068.1 lavagem, lubrificação  
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 6964 
Valor R$ 4.540,57 (quatro mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e sete centavos) 
Termo de Conclusão de Fiscalização nº 3529 
  
ALMEIDA SANTOS AGENCIAMENTO DE SEGUROS S/C LTDA 
Inscrição Municipal nº 64917 
Rua Manoel Castellano Rodrigues, nº 4-34 
Atividade: 045.1 Agenciamento 
Auto de Infração e Imposição de Multa nº 6962 
Valor R$ 7.294,41 (sete mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos) 
Termo de Conclusão de Fiscalização nº 3506 
  

NOTIFICAÇÃO 
  
Notificamos aos contribuintes do IPTU que não receberam seus carnês, a comparecerem à Divisão de 
Receitas Imobiliárias, sito à Praça das Cerejeiras, nº. 01/059, Andar Térreo, para a retirada dos mesmos. 
O contribuinte deverá comparecer munido da identificação do imóvel. 

NOTIFICAÇÃO 

  
ASSUNTO: DAME - ANO BASE 2003 
Notificamos os contribuintes a efetuarem a entrega da DECLARAÇÃO ANUAL DE MOVIMENTO 
ECONÔMICO(DAME) DO ANO BASE DE 2003, até a data de 31/03/2004. 
  
Os modelos dos formulários a serem utilizados para a entrega da declaração, deverão obedecer os 
critérios abaixo descritos: 

  
MOD. 04(TARJA AZUL): para os contribuintes pessoas físicas e jurídicas sujeitas unicamente à 
incidência da TAXA DE LICENÇA ANUAL; 
  
MOD. 05(TARJA VERMELHA): para os contribuintes pessoas jurídicas sujeitos à forma trimestral de 



recolhimento do ISSQN; 
  
MOD. 06(TARJA VERDE): para os contribuintes pessoas físicas e jurídi cas sujeitos à forma mensal 
de recolhimento do ISSQN.    
As declarações deverão ser entregues no setor de atendimento único - andar térreo do Paço Municipal. 

Poderão também as DAMEs ser encaminhadas via INTERNET, no seguinte site: 
www.pmbauru.com.br 
e-mail para dúvidas ou sugestões: info@pmbauru.com.br  
O não cumprimento do presente dever instrumental tributário, na data aprazada, implicará em infração 
ao Cód. Tributário Municipal, sujeitando o contribuinte às penalidades previstas pelo art. 106 do aludido 
diploma legal.  
  

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 5º da Lei  Federal n.º 8666, de 21/06/93, e nos 
termos da Instrução do Tribunal de Contas do Estado, indicamos abaixo os números dos 
processos e respectivos valores para pagamento, independentes da ordem cronológica, uma  vez 
que não podem sofrer interrupção do fornecimento , a saber  Ano 2.000: 20.637 – R$ 69.630,52 
;  Ano 2.002: 50.021 – R$ 17.353,00 ; Ano 2.003: 4.319 – R$ 3.387,00 ; 50.026 – R$ 9.240,90 ; 
4.320 – R$ 4.392,00 ; 50.073 – R$ 189,97 ; 17.262 – R$ 6.090,00 ; 1.929 – R$ 11.900,00 ; 
73.008 – R$ 1.238,40 ; 50.098 – R$ 150.800,00 ; 73.034 – R$ 159,80 ; 13.215 – R$ 3.045,66 ; 
37.784 – R$ 465,12 ; 1.929 – R$ 31,92 ; 73.069 – R$ 8.549,00 ; 38.289 – 58,32 ; 13.215 – R$ 
831,92 ; 4.320 – R$ 19.220,00 ; 4.320 – R$ 15.455,04 ; 8.084 – R$ 13.900,00 ; 36.755 – R$ 
7.476,00 ;  Ano 2.004:  2756 - R$ 5.000,00 ; 2909 – R$ 5.000,00 ; 3563 – R$ 5.000,00 ; 4624 – 
R$ 5.000,00 ; 4623 – R$ 5.000,00. 

RAUL GOMES DUARTE NETO 

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

  

Secretaria da Educação 

Solange dos Santos Ferreira dos Reis 
Secretária Interina 

CONTRATO Nº 4045/04  – PROCESSO Nº  50063/03 – CONTRATANTE:- Município de Bauru – CONTRATADA:- Empresa Stalo Bauru 
Mobiliário Escolar  Ltda. – OBJETO:- a fornecer ao CONTRATANTE, 30 conjunto de mesas sextavadas com seis cadeiras cada, 109 mesa 
para professor, 30 quadros de avisos, descritos no anexo I –– VALOR TOTAL:- R$ 12.826,75  – MODALIDADE:- Concorrência Pública nº 
016/03 – PROPONENTES:- 24 – ASSINATURA:- 04/02/2004. 
  
CONTRATO Nº 4049/04  – PROCESSO Nº  50063/03 – CONTRATANTE:- Município de Bauru – CONTRATADA:- Empresa 1200 
Aquecimento e Representação Ltda. – OBJETO:- , a fornecer ao CONTRATANTE, 5 Seladoras, 23 Maquina de lavar a jato, 6 Freezer, 10 
Bebedouros elétricos, 1 Fogão industrial, 1 Liquidificador doméstico, 1 Liquidificador industrial, 1 Batedeira industrial, 1 Batedeira doméstica, 
1 Extrator de sucos, descritos no anexo I –– VALOR TOTAL:- R$ 22.949,09  – MODALIDADE:- Concorrência Pública nº 016/03 – 
PROPONENTES:- 24 – ASSINATURA:- 04/02/2004. 
  
CONTRATO Nº 4052/04  – PROCESSO Nº  50063/03 – CONTRATANTE:- Município de Bauru – CONTRATADA:- Empresa Compacta 
Comércio e Serviços Ltda. EPP – OBJETO:- , a fornecer ao CONTRATANTE, 150 Cestos de lixo, 5 Projetores de slides com controle remoto, 
15 Mimeógrafos, 60 Relógios de parede redondo, 10 Aparelhos Telefônicos, 7 Estéreos Mini Systen, 6 Fogões domésticos, 5 Maquinas de 



escrever eletrônica com memória, descritos no anexo I.–– VALOR TOTAL:- R$ 19678,65 – MODALIDADE:- Concorrência Pública nº 016/03 
– PROPONENTES:- 24 – ASSINATURA:- 04/02/2004. 
  
  

  
 

Secretaria de Esportes e Lazer  

  

José Roberto Franco 
Secretário 

  
 

Secretaria do Meio Ambiente  

  

Luiz Antonio da Silva Pires 
Respondendo pela Secretaria 

  
Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 - Fone: 3235-1038 
Horário de Atendimento – de Segunda à Sexta-feira - das 8:00 às 12:00 
e das 13:00 às 18:00 horas 

INTERNET:  
E-mail: meio_ambiente@bauru.sp.gov.br 
  

COMUNICADO 
  
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente comunica as pessoas físicas ou jurídicas interessadas 
em adotar áreas verdes (praças, rotatórias e canteiros centrais) tendo como contrapartida à 
autorização da exploração de espaços publicitários por até 05 (cinco) anos, em conformidade com 
o processo 26.218/02, e, dentro das exigências do edital de licitações nº 004/03, para se dirigirem ao 
Departamento Zôo-Botânico sito à sede desta Secretaria. Maiores informações pelos Tel. 3235-
1080 / 3235-1037 
  

ATENÇÃO 
*A Substituição/supressão só poderá ser realizada após a publicação do deferimento (autorização) 
no Diário Oficial do Município. 
*As despesas com a substituição/supressão, ficarão a cargo do requerente. 
*Após a publicação do deferimento no Diário Oficial do Município, terá o requerente o prazo de 
30 (trinta) dias para efetuar o corte e de 15 (quinze) dias, à partir daí, para plantar uma árvore 
(Lei 4714/01, art. 34). 
*As mudas deverão ter  altura igual ou superior a 1,50 metros, serem plantadas com tutor e 
estarem protegidas com gradil (Decreto 8806/00, art. 1º, parágrafo único). 
*Espécies adequadas para arborização urbana: 

 Sob rede de iluminação pública: arvoretas ou árvores de pequeno porte. Ex. : Resedá, 



Falsa Murta, e Flamboyanzinho. 
 Oposto rede de iluminação pública: árvores de porte médio. Ex.: Oiti, Quaresmeira, Unha 
de Vaca e Falso-Chorão. 
*Não plante palmeiras na calçada. 
*Cortes e podas de árvores não autorizados pela Secretaria, são infrações passíveis de multa. 
Plantio: colocar a muda na cova (50 x 50 cm, com 60 cm de profundidade), cobrindo-se 
aproximadamente 5 cm da parte superior do torrão de terra em que estava plantada a muda. 
*Distâncias a serem respeitadas: 5 m de postes; 2m à 3m da caixa de inspeção e boca de lobo; 1,50 
mts das saídas de águas pluviais. 
••  Canteiro: de 50 x 50cm, com recuo de 50 cm da face externa da guia até o centro do 

canteiro. 
  
Reiteramos o Deferimento do Processo 33856/03 em nome de Ademar Guarnetti Martinez, 02 
Grevilhas localizadas na R. Alberto Bastazini, 1-184. 
  
Pedidos de Autorização Para Substituição de Árvores. 

Processo (s) Deferido (s): Válido como autorização p/ substituição de árvore (s), após 05 dias úteis: 

Processo Interessado Espécie Deferida Substituir                      
 por: 3608/04           Varlei da Silva                01 Sibipiruna ao centro                 01 Oiti 

3683/04           Silmara C. Bissoli          01 Canelinha ao centro                  01 Resedá 

3831/04      Sec. Do Est. da Saúde  04 Grevilhas no pátio do ambulatorio  01 Oiti 

  

Processo (s) Indeferido (s): 

3037/04 Manoel Patricio, 3518/04 Elza Mangini, 3959/04 Orlando Damazio, 4246/04 Paulo dos 
Santos Filho.. 

  

Recurso de Auto de Infração: 

Processo (s) Deferido (s) 

2862/04 Maurício P. Duarte. 

  

Edital 

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste intimar o 
Sra. Sonia Ap. da Silva Szidoro, proprietária do imóvel localizado na Rua Edmundo Antunes, 3-146, de que 

contra ele fora lavrado o Auto de Infração n.º 2164, no Processo n.º 1168/03, por ter efetuado a supressão desautorizada de 

uma espécie arbórea do endereço acima citado, infringindo o disposto no artigo 49 da Lei Federal 9.605/98, dando 

cumprimento ao artigo 34 do Dec. Reg. 3.179/99. O autuado terá 20 (vinte) dias para apresentar defesa à partir da publicação 

deste”. 
  
“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste intimar o Sr. Assad Cury 
Junior, proprietário do imóvel localizado na Rua Alto Acre, 7-62, de que contra ele fora lavrado o Auto de Infração n.º 
2316, no Processo n.º 21416/03, por ter efetuado poda drástica em uma espécie arbórea do endereço acima citado, 
infringindo o disposto no artigo 49 da Lei Federal 9.605/98, dando cumprimento ao artigo 34 do Dec. Reg. 3.179/99. O 
autuado terá 20 (vinte) dias para apresentar defesa à partir da publicação deste”. 



  

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste intimar o Sr. Benedito 
Pinheiro Gois, proprietário do imóvel localizado na Rua Nilo Peçanha, 4-58 , de que contra ela fora lavrado o Auto de 
Infração n.º 2428 , no Processo n.º 29596/03, por ter efetuado poda drástica em uma espécie arbórea do endereço acima 
citado, infringindo o disposto no artigo 49 da Lei Federal 9.605/98, dando cumprimento ao artigo 34 do Dec. Reg. 
3.179/99. O autuado terá 20 (vinte) dias para apresentar defesa à partir da publicação deste”. 

  

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste intimar o Sra. Nanci 
Borgo Rosa e outros, proprietários do imóvel localizado na Rua Piauí, 3-15, de que contra ele fora lavrado o Auto de 
Infração n.º 2450 , no Processo n.º 29605/03, por ter efetuado poda drástica em uma espécie arbórea do endereço acima 
citado, infringindo o disposto no artigo 49 da Lei Federal 9.605/98, dando cumprimento ao artigo 34 do Dec. Reg. 
3.179/99. O autuado terá 20 (vinte) dias para apresentar defesa à partir da publicação deste”. 

  
“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste intimar o Sra. Cristina de 
Lourdes Botura, proprietários do imóvel localizado na R. Rodrigo Romeiro,  9-61, de que contra ela fora lavrado o Auto de 
Infração n.º 2504 , no Processo n.º 32095/03, por ter efetuado anelamento em uma espécie arbórea do endereço acima 
citado, infringindo o disposto no artigo 49 da Lei Federal 9.605/98, dando cumprimento ao artigo 34 do Dec. Reg. 
3.179/99. O autuado terá 20 (vinte) dias para apresentar defesa à partir da publicação deste”.  

  

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste intimar o Sr. Luis 
Francisco Pfeifer Pereira, proprietários do imóvel localizado na R. Irmã Arminda, 6-7, de que contra ele fora lavrado o 
Auto de Infração n.º 2506 , no Processo n.º 32092/03, por ter efetuado poda drástica em uma espécie arbórea do endereço 
acima citado, infringindo o disposto no artigo 49 da Lei Federal 9.605/98, dando cumprimento ao artigo 34 do Dec. Reg. 
3.179/99. O autuado terá 20 (vinte) dias para apresentar defesa à partir da publicação deste”. 

  
  

  
 

Secretaria dos Negócios Jurídicos  

Emir Maddi 
Secretário 

  
 

 

Secretaria de Obras  

Jorge Roberto Monteiro 
Secretário 

 

 

Secretaria de Planejamento 

Maria Helena Carvalho Rigitano 
Respondendo pela Secretaria 

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
  



NOTIFICAÇÃO 
Ofício 25/04    Ref. Proc. 1.882/04   
À Ilmª Srª. Shirlei Braulina Alves Dionísio  
 Vimos pelo presente instrumento notificar do indeferimento da solicitação de prorrogação de prazo da notificação nº 
39.952 no processo acima citado, observando que esgotado o prazo estipulado por Lei, estaremos adotando demais providências 
cabíveis (recusou-se a receber). 
  

NOTIFICAÇÃO 
Ofício 26/04    Ref. Proc. 1.881/04   
À Empresa S.B.A. Dionísio Bauru- ME 
 Vimos pelo presente instrumento notificar do indeferimento da solicitação de prorrogação de prazo da notificação nº 
39.951 no processo acima citado, observando que esgotado o prazo estipulado por Lei, estaremos adotando demais providências 
cabíveis (recusou-se a receber). 
  
Comunicação de aplicação de Auto de Infração e Multa por desrespeito ao artigo 264º da Lei 1929/75, dando 
cumprimento ao artigo 109, inciso V, com prazo para recurso de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação da 
mesma (correspondência devolvida). 
PROCESSO AUTUADO     AUTO  
2641/04\  Empresa Bastos e Kohirauschi Ltda - ME       8216 
  

ADVERTÊNCIA 
Doc. nº 07/04 
 Fica, neste ato, a empresa Marihá Bauru Eventos e Publicidade Ltda ME, sito à Rua Rubens Pagani , nº 4-44, 
ADVERTIDA nos termos da Lei 3896/95, consoante preceitua o seu artigo 5º, inciso I. 
 A infração geradora da presente ADVERTÊNCIA foi constatada em vistoria realizada no dia 25 de janeiro de 2004 
às 00:40 horas, nos termos do artigo 6º, inciso I. Na vistoria citada, foi constatado que a empresa está exercendo atividade de 
música sem alvará da Prefeitura Municipal de Bauru. 
  

  
 

Secretaria da Saúde  

Hanna Georges Saab 
Secretário 

  
 

Seção III 
Editais  

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA – PRFEITURA MUNICIPAL DE BAURU – Processo nº 34.893/02 – 
Modalidade: Concorrência Pública nº 018/02 – Objeto:  Permissão de uso de bens públicos para implantação do Sistema de 
Identificação de Vias e Logradouros Públicos (conjunto identificadores e placas denominativas de vias e logradouros Públicos 
para a cidade de Bauru e Distrito de Tibiriçá) e Sistema de Sinalização Turística – Interessada: Secretaria Municipal de 
Planejamento. Comunicamos que após análise o Sr. Prefeito Municipal manteve habilitadas as empresas PLAMARC LTDA e  
BAURU STREET INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. A Comissão Especial de Licitação marcou a  Sessão de abertura dos 
envelopes nº 03 - Proposta de Contraprestação, para o dia 18 de fevereiro de 2004 às 15:00 horas no Auditório do Paço 
Municipal, Praça das Cerejeiras, 1-59. – Maristela Lemos de Almeida Gebara – Presidente da C.E.L. 

  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU – Edital de Licitação n.º 013/04 
-  Processo Administrativo nº 50.105/03 - Modalidade: Concorrência Pública nº 037/03 - Objeto: Registro de Preço para 
fornecimento de fermento fresco -  Interessado: Secretaria Municipal da Educação. Para ser admitido à presente Concorrência 
Pública, na condição de Licitante, deverá o interessado entregar, na Divisão de Licitações, sito na Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 



1º andar - Sala 02 – CEP 17.020.310 - Jd. Santana na cidade de Bauru, estado de São Paulo, até às 12:00 (doze) horas do dia 
24(vinte e quatro) de março de 2.004, os envelopes a que se refere o item IV do Edital. A sessão pública de abertura dos 
envelopes referentes à documentação de habilitação será realizada às 15:00 (quinze) do dia 24(vinte e quatro) de março de 
2.004, na sala de reunião da Secretaria Municipal da Administração sito na  Av. Dr. Nuno de Assis, n.º 14-60 - 1º andar, 
Jardim Santana, na cidade de Bauru, estado de São Paulo. O edital de licitação poderá ser adquirido junto à Divisão de 
Licitações - Seção de Gestão de Compras até o dia 23(vinte e três) março do corrente ano, ou pelo site: 
www.bauru.sp.gov.br, a partir da primeira publicação, demais informações poderão ser obtidas pelos fones 0xx14-32351377 
ou  0xx14-3235-1337. Bauru, 16/02/04 – Waldir Aparecido dos Santos – Diretor Substituto da Divisão de Licitações 
  
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU – Edital de Licitação n.º 003/04 
-  Processo Administrativo nº 38.879/02 - Modalidade: Tomada de Preços nº 001/04 - Objeto: contratação de serviços de 
engenharia, distribuídos por 03 (três) lotes formados de acordo com a localização das escolas, para construção de quiosques 
padrão nas EMEI’S, com o fornecimento de materiais, mão-de-obra, equipamentos e tudo o mais que se fizer bom e 
necessário para a execução dos serviços em conformidade com as especificações e normas oferecidas pela Secretaria Municipal 
de Planejamento nos locais e lotes - Interessado: Secretaria Municipal da Educação. Para ser admitido à presente Concorrência 
Pública, na condição de Licitante, deverá o interessado entregar, na Divisão de Licitações, sito na Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 

1º andar - Sala 02 – CEP 17.020.310 - Jd. Santana na cidade de Bauru, estado de São Paulo, até às 12:00 (doze) 
horas do dia 11(onze) de março de 2.004, os envelopes a que se refere o item IV do Edital. A 
sessão pública de abertura dos envelopes referentes à documentação de habilitação será 
realizada às 15:00 (quinze) do dia 11(onze) de março de 2.004, na sala de reunião da 
Secretaria Municipal da Administração sito na  Av. Dr. Nuno de Assis, n.º 14-60 - 1º andar, 
Jardim Santana, na cidade de Bauru, estado de São Paulo. O edital de licitação poderá ser 
adquirido junto à Secretaria de Planejamento, até o dia 08(oito) de março de 2004,  Praça 
das Cerejeiras n.º 1-59, 2º andar a partir da primeira publicação do presente, mediante o 
recolhimento de R$ 20,00 (vinte reais) correspondente ao custo dos documentos constantes do 
edital. demais informações poderão ser obtidas pelos fones 0xx14-32351377 ou  0xx14-3235-
1337. Bauru, 16/02/04 – Waldir Aparecido dos Santos – Diretor Substituto da Divisão de 
Licitações 
  
AVISO DECISÃO DE RECURSO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Processo Administrativo nº 
2.194/03 – Modalidade: Concorrência Pública n.º 022/03 – Objeto: contratação de serviços de engenharia para 
reforma e ampliação da EMEF Tereza Tarzia - Assunto: Reposta do recurso contra o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações - Recorrente: LANDA ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA. O Prefeito 
Municipal acata o parecer da Comissão Permanente de Licitações e julga IMPROCEDENTE o recurso 
apresentado pela recorrente. A Comissão Permanente de Licitações marcou a sessão de abertura dos envelopes 
“proposta” das empresas Habilitadas: Constrani Engenharia, Construções e Comércio Ltda., Zopone 
Engenharia e Comércio Ltda., Zênite Engenharia de Construções Ltda.; Construmax Construção Civil 
Itapeva Ltda., e Paed Construtora Ltda., para o dia 18(dezoito) de fevereiro do corrente ano às 15:00 horas., 
na Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Administração, na Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60, Jd. Santana.  O 
parecer da Comissão Permanente de Licitações e os envelopes das empresas Inabilitadas: Landa Engenharia e 
Construção Ltda., e  Novo Milênio Construtora Ltda., estão a disposição do interessados, a partir do 18/02/04 
ás 15:00horas com a Comissão Permanente de Licitações.  Bauru, 16/02/04 - Waldir Aparecido dos Santos – 
Diretor Substituto da Divisão de Licitações. 
  
AVISO DECISÃO DE RECURSO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - Processo 
Administrativo nº 2.195/03 – Modalidade: Concorrência Pública n.º 023/03 – Objeto: 
contratação de serviços de engenharia para reforma e ampliação da EMEF Geraldo Arone - 
Assunto: Reposta ao recurso contra o parecer da Comissão Permanente de Licitações - 
Recorrente: LANDA ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA. O Prefeito Municipal acata o 
parecer da Comissão Permanente de Licitações e julga IMPROCEDENTE o recurso 
apresentado pela recorrente. A Comissão Permanente de Licitações marcou a sessão de abertura 
dos envelopes “proposta” das empresas Habilitadas: Constrani Engenharia, Construções e 
Comércio Ltda., Zopone Engenharia e Comércio Ltda., Zênite Engenharia de 



Construções Ltda.; Construmax Construção Civil Itapeva Ltda., e Paed Construtora 
Ltda. para o dia 18(dezoito) de fevereiro do corrente ano às 15:30 horas., na Sala de 
Reunião da Secretaria Municipal de Administração, na Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60, Jd. 
Santana.  O parecer da Comissão Permanente de Licitações e os envelopes das empresas 
Inabilitadas: Landa Engenharia e Construção Ltda., Novo Milênio Construtora Ltda e 
GRP Engenharia e Arquitetura Ltda., estão a disposição do interessados, a partir do 
18/02/04 ás 15:30horas com a Comissão Permanente de Licitações.  Bauru, 16/02/04 - Waldir 
Aparecido dos Santos – Diretor Substituto da Divisão de Licitações. 
  
AVISO DECISÃO DE RECURSO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU – Processo 
Administrativo nº 20.306/03 – Modalidade: Concorrência Pública n.º 027/03 – Objeto: 
contratação de serviços de engenharia para reforma da Creche Berçário Maria de Fátima 
Figueiredo - Assunto: Reposta ao recurso contra o parecer da Comissão Permanente de 
Licitações - Recorrente: LANDA ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA. O Prefeito 
Municipal acata o parecer da Comissão Permanente de Licitações e julga IMPROCEDENTE o 
recurso apresentado pela recorrente. A Comissão Permanente de Licitações marcou a sessão de 
abertura dos envelopes “proposta” das empresas Habilitadas: Zopone Engenharia e 
Comércio Ltda., Zênite Engenharia de Construções Ltda.; Kacel Karam Curi Engenharia 
Ltda. e Construmax Construção Civil Itapeva Ltda., para o dia 18(dezoito) de fevereiro do 
corrente ano às 16:00 horas., na Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Administração, 
na Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60, Jd. Santana.  O parecer da Comissão Permanente de 
Licitações e o envelope da empresa Inabilitada: Landa Engenharia e Construção Ltda., 
estão a disposição do interessado, a partir do 18/02/04 ás 16:00horas com a Comissão 
Permanente de Licitações.  Bauru, 16/02/04 - Waldir Aparecido dos Santos – Diretor Substituto 
da Divisão de Licitações. 
  
AVISO DECISÃO DE RECURSO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU – Processo 
Administrativo nº 20.307/03 – Modalidade: Concorrência Pública n.º 026/03 – Objeto: contratação de 
serviços de engenharia para reforma da Creche Berçário Antonio Daibem - Assunto: Reposta ao 
recurso contra o parecer da Comissão Permanente de Licitações - Recorrentes: LANDA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., e ARCON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA 
ARANTES LTDA. O Prefeito Municipal acata o parecer da Comissão Permanente de Licitações e julga 
IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela recorrente. A Comissão Permanente de Licitações 
marcou a sessão de abertura dos envelopes “proposta” das empresas Habilitadas: GRP Engenharia 
e Arquitetura Ltda,; Zopone Engenharia e Comércio Ltda., Zênite Engenharia de Construções 
Ltda.; Kacel Karam Curi Engenharia Ltda. e Construmax Construção Civil Itapeva Ltda para o dia 
18(dezoito) de fevereiro do corrente ano às 16:30horas., na Sala de Reunião da Secretaria 
Municipal de Administração, na Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60, Jd. Santana. O parecer da Comissão 
Permanente de Licitações e os envelopes das empresas Inabilitadas: Landa Engenharia e 
Construção Ltda., e Arcon Empreendimentos e Construtora Arantes Ltda. estão a disposição do 
interessado, a partir do 18/02/04 ás 16:30horas com a Comissão Permanente de Licitações.  Bauru, 
16/02/04 - Waldir Aparecido dos Santos – Diretor Substituto da Divisão de Licitações. 
  
AVISO CANCELAMENTO DE ITEM. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU-SMS 
Processo: 8574/03 – Modalidade: Concorrência n.º 01/03 –  Objeto: Aquisição de diversos medicamentos. 
Comunicamos que o item 135 – eritromicina suspensão foi cancelado. 
Divisão de Compras, 16/02/04 
Edson Luiz da Silva  –Diretor da Divisão de Compras 
  



Ata de Registro de Preços nº 008/03 – Modalidade: Concorrência Pública - Processo nº 
32.503/03 – Objeto: Diversos Medicamentos – Proponentes num total de 13 empresas -  
CONTRATANTE: Município de Bauru – Prazo de Validade: 01 (um) ano – Assinaturas em  
13/02/2.004 -  Contratadas: 

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
BH FARMA COMÈRCIO LTDA. 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. 
LABORATÓRIO NEO QUÍMICA COMÉERCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A. 
Divisão de Compras, 16/02/2.004 
Edson Luiz da Silva – Diretor da Divisão de Compras – SMS 
  

  

Seção IV 
Autarquias e Empresa Pública  

 

DAE - Departamento de Água e Esgoto  

Nilcéia de Fátima Paes Lourenço 

Presidente 

  
EXTRATO DE CONTRATOS - DAE 
PUBLICAÇÃO PARA FINS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93. 
  
Processo nº 3588/2003   -  Convite nº 037/2003 
2º Termo de Aditamento ao Contrato  n.º 148/03  
  
Contratante:  Departamento de Água e Esgoto de Bauru 
Contratada: ACA – Indústria, Comércio e Construção Ltda. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido no 1º Termo de Aditamento ao Contrato 
nº 148/03 por mais 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia após o vencimento do 
prazo estipulado, ou seja, 07/02/04, sendo seu término previsto para 07/03/04. 
Assinatura: 03/02/2004 
Base Legal: Artigo 57, § 2º da Lei Federal nº 8666/93 e ulteriores alterações.  
—————————————————————————————————— 

PUBLICAÇÃO PARA OS FINS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
—————————————————————————————————— 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO –  
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU/SP 

—————————————————————————————————— 



 Informações 
  
Serviço de Compras do DAE, Rua Gustavo Maciel n.º 18-47, CEP: 17.012-110, Bauru/S.P, no horário das 08:15 à s 
11:45 e das 14:15 à s 17:45 horas e fones : (14) 3235-6173 ou (14) 3235-6166. Os Convites e Editais do DAE estão 
disponíveis através de download gratuito no site www.daebauru.com.br. Neste caso, as empresas deverão, 
obrigatoriamente, manifestar o interesse na participação do certame através dos fax : (14) 3235-6134 ou (14) 3235-
6174, conforme instruções no site. 
——————————————————————————————————- 
  
Processo Administrativo nº 12.685/2.003 –  
Tomada de Preços n.º 005/2.004 - DAE 
Objeto : Aquisição de ferramentas. Data de entrega dos envelopes (Documentos de Habilitação e Proposta 
Comercial) dia 04/03/2.004 até à s 09:00 horas. Horário de abertura à s 09:00 horas. 
  

  

 E-MAIL DOS DIVERSOS SETORES DO DAE 

presidente@daebauru.com.br 

planejamento@daebauru.com.br 

juridico@daebauru.com.br 

financeiro@daebauru.com.br 

administrativo@daebauru.com.br 

tecnica@daebauru.com.br 

produção@daebauru.com.br 

imprensa@daebauru.com.br 

cpd@daebauru.com.br 

compras@daebauru.com.br 
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geo@daebauru.com.br 
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EMDURB - Empresa Municipal de Desenvolvimento |Urbano e 
Rural de Bauru  

Waldomiro Fantini Júnior 

Presidente Interino 
 

COMUNICADO 
  

Comunicamos, que em virtude do feriado de Carnaval dia 24 (terça-feira) 
a reunião de julgamento  dos  Recursos  da 1ª JARI,   será   realizada  no dia 
26/02/04 (quinta-feira) no mesmo horário e local. 
Bauru, 16 de fevereiro de 2004COORDENADOR DAS JARI’s 
  

COMUNICADO 
  

A primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru/SP COMUNICA, 
em face a Lei nº. 4.566/00, que os recursos administrativos abaixo discriminados, serão apreciados no 
dia 26 de fevereiro de 2.004 (Quinta-Feira), a partir das 19:00 horas, na ordem relacionada, na rua 
Nicolas Moreno Munhoz 2-50, Jardim Contorno, a saber: 
  
 1-061/04 09-285/04 17-391/04     
 2-081/04 10-325/04 18-397/04     
 3-085/04 11-347/04 19-399/04     
 4-125/04 12-375/04 20-401/04     
 5-185/04 13-377/04 21-413/04     
 6-213/04 14-379/04 22-429/04     
 7-225/04 15-383/04 23-435/04     
 8-281/04 16-385/04 24-437/04     
 Bauru, 16 de fevereiro de 2004. 
Presidente da 1ª JARI  

COMUNICADO 
  

A segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru/SP COMUNICA, 
em face a Lei nº. 4.566/00, que os recursos administrativos abaixo discriminados, serão apreciados no 
dia 25 de fevereiro de 2.004 (Quarta-Feira), a partir das 19:00 horas, na ordem relacionada, na rua 
Nicolas Moreno Munhoz 2-50, Jardim Contorno, a saber: 
  
 1-062/04 13-370/04 24-398/04     
 2-082/04 14-378/04 25-400/04     
 3-116/04 15-376/04 26-402/04     
 4-274/04 16-380/04 27-404/04     
 5-298/04 17-382/04 28-412/04     
 6-308/04 18-384/04 29-416/04     
 7-312/04 19-386/04 30-418/04     



 8-316/04 20-388/04 31-422/04     
 09-342/04 21-390/04 32-424/04     
 10-362/04 22-392/04 33-428/04     
 11-364/04 23-394/04 34-434/04     
 12-366/04 24-396/04 35-436/04     
Bauru, 16 de fevereiro de 2004. 
Presidente da 2ª JARI  
  

COMUNICADO 
  

A primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru/SP COMUNICA, 
que os recursos administrativos Intempestivos abaixo discriminados,ou seja, foram protocolados fora 
do prazo legal, conforme art. 285, parágrafo 2º do CTB, constará na pauta de reunião do dia 26 de 
fevereiro de 2004, a partir das 19:00 horas, na rua Nicolas Moreno Munhoz 2-50, Jardim Contorno, a 
saber: 
  
 01-6707/03 08-381/04 15-409/04     
 02-327/04 09-387/04 16-411/04     
 03-343/04 10-389/04 17-415/04     
 04-345/04 11-393/04 18-417/04     
 05-367/04 12-395/04 19-423/04     
 06-369/04 13-403/04 20-425/04     
 07-371/04 14-405/04 21-427/04     
Bauru, 16 de fevereiro de 2004.  
 Presidente da 1ª JARI  
  

COMUNICADO 
  

A segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru/SP COMUNICA, 
que os recursos administrativos Intempestivos abaixo discriminados ,ou seja, foram protocolados fora 
do prazo legal, conforme art. 285, parágrafo 2º do CTB, constará na pauta de reunião do dia 25 de 
fevereiro de 2004, a partir das 19:00 horas, na rua Nicolas Moreno Munhoz 2-50, Jardim Contorno, a 
saber: 
 01-340/04 06- 410/04      
 02-348/04 07- 414/04      
 03-360/04 08- 420/04      
 04-368/04 09- 426/04      
 05-372/04 10- 432/04      
 Bauru, 16 de fevereiro de 2004. Presidente da 2ª JARI  
  

COMUNICADO 
A primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru/SP COMUNICA, 
que os recursos administrativos abaixo discriminados, obtiveram os seguintes resultados, em reunião 
realizada em 10/02/04 
DEFERIDOS: 



01-187/04     02-205/04  
   03-233/04    
 04-267/04     05-
271/04     06-275/04  
    
INDEFERIDOS: 
01-6537/03 07-217/04 13-243/04 19-261/04  
02-181/04 08-219/04 14-245/04 20-269/04  
03-183/04 09-229/04 15-249/04 21-273/04  
04-211/04 10-235/04 16-251/04 22-283/04  
05-203/04 11-237/04 17-255/04 23-293/04  
06-207/04 12-239/04 18-259/04   
Bauru, 16 de Fevereiro de  2004. Presidente da 1ª JARI  
  

COMUNICADO 
A segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Bauru/SP COMUNICA, 
que os recursos administrativos abaixo discriminados, obtiveram os seguintes resultados, em 
reunião realizada em 11/02/2004. 
DEFERIDOS: 
01-186/04     02-202/04  
   
03-228/04     04-230/04  
   INDEFERIDOS: 
01-6228/03 06-204/04 11-234/04 16-246/04 21-256/04 02-140/04 07-
208/04 12-236/04 17-248/04 22-258/04 03-154/04 08-210/04 13-
238/04 18-250/04 23-260/04 04-182/04 09-216/04 14-240/04 19-
252/04 24-266/04 05-196/04 10-218/04 15-244/04 20-254/04 25-
284/04 Bauru, 16 de Fevereiro de 2004.Presidente da 2ª JARI  

  

LISTA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DA EMDURB ( E-MAIL ) 

 emdurb@emdurb.com.br   financeiro@emdurb.com.br 

licitacao@emdurb.com.br   contabilidade@emdurb.com.br 

compras@emdurb.com.br   sistemaviario@emdurb.com.br 

multas@emdurb.com.br   areazul@emdurb.com.br 

transportes@emdurb.com.br   expediente@emdurb.com.br 

limpezapublica@emdurb.com.br  presidencia@emdurb.com.br 

informatica@emdurb.com.br   juridico@emdurb.com.br 

comunicacao@emdurb.com.br  visual@emdurb.com.br 



administracao@emdurb.com.br  pessoal@emdurb.com.br 

desenvolvimento@emdurb.com.br  rh@emdurb.com.br 

  

  
  
  

  

  

 FUNPREV - Fundação de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais Efetivos de Bauru 

Varlino Mariano de Souza 

Superintendente 

 
 

  
DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

CONVOCAÇÃO 
Solicitamos o comparecimento da candidata abaixo relacionada, na Divisão Administrativa da 
FUNPREV, Av. Joaquim da Silva Martha, 13-44, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
desta publicação, conforme horário abaixo discriminado, para tratar de assunto relacionado à sua 
nomeação, conforme Concurso Público já realizado . O não comparecimento dentro do prazo 
determinado será considerado como desistência à vaga. 

Horário de atendimento: Das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h. 

  

CONTADORA 

  

CLASSIFICAÇÃO NOME    RG 

01º    ERONICE APDA.  PAIVA 27.563.294-5 

  
Bauru, 16 de FEVEREIRO de 2004 

Varlino Mariano de Souza 
Presidente-FUNPREV 

  

 

COHAB - Companhia de Habitação Popular de Bauru 



Constante Mogione 

Diretor Presidente 
  

 

  

 

PODER LEGISLATIVO  

Renato Celso Bonomo Purini 
Presidente 

Câmara Municipal de Bauru 

Praça D. Pedro II, 1-50 

Fone: 235-0600 

http://www.camarabauru.sp.gov.br 

E-mail: ci@camarabauru.sp.gov.br 

Participe: sessao@camarabauru.sp.gov.br 

Contate com seu Vereador: 

  

 

Atos da Presidência  
  

  

Atos da Mesa Diretora  

  

Atos da Diretoria  
  

 Pauta das Sessões  
  


